
S ERVIÇO PUBLIC]C' FEDERAL
. TVI]NISTERIO DA EDUCAÇÃO

SECRÍrTA RrA DE EDUCAçIÃO TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDTJCAÇi\O, CIÊNCIA E I'ECNOLOGIA DO SERTÃ

CáMPUS PETR.OLINA

PORTARIz\. I{" 110 DE 19 t}E MARÇO DE 2018

O Diretor Geral do Campus Petr'olina do IIJSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA Do sERfÃo PERNAMBUCANO, no uso da competência que

lhe foi delegada pela Portaria no 4ó0. de lgl}8l20l5, publicado no D.O.U. de 2)l}8l20l5,
considerando o Processo n" 233()0.0002 15.2018-89, a Portaria de Localizaçáo no 3l de

0810212018, o Laudo Pericial no 01112018 CSQVI'}/SEST de 08/0212018 e o teor do inciso I
do artigo 12 d,aLei 8.27\llggl, comlrinado com o Decret o 97 .45811989,

RESOLVE:

CONCEDER o adicional cle Insalubridade, incidente sobre o vencimento básico da .

servidora, conforme quadro demonstrativo abaixo:

DETERMINAR a suspensão do referido adicionâl no caso de.alteração da localização do
servidor, conforme o artigo 3o do I)ecreto'n" 97.458, de 15 de janeiro de 1989,e art.68, § 2o,

da Lei no 8.112190.

Esta Portaria entre'em vigor a paftir desta data.
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